
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES 

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL (SEPLAD/DF), com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob
o n.º 00.394.684/0001-53, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por NEY
FERRAZ JÚNIOR, portador da cédula de iden�dade RG nº 1429167, expedida pela SSP/DF, inscrito no
CPF/MF sob o nº 623.427.383-15, na qualidade de Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e
Administração do Distrito Federal, nos termos das atribuições previstas no ar�go 31 do Decreto n.º
32.598, de 15 de dezembro de 2010, em conformidade com as Normas de Planejamento, Orçamento,
Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal e, de outro lado, a empresa SINCH BR S.A,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.126.946/0001-61, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, número
1663, andar 10º e 13º, CEP: 01452-001, São Paulo/SP e filial sob o CNPJ 01.126.946/0006-76 (“SINCH
BR”), doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por Michele Carlo Bader 
, portador da cédula de iden�dade RG nº 25.613.425 - SSP/SP e CPF/MF nº 182.667.448-90 e Cecilia Pain
Álvares Colaço, portadora da cédula de iden�dade RG nº 34.165.726-8 - SSP/SP e CPF/MF nº
220.072.648-11, ambos na qualidade de Diretores, celebram o presente Termo Adi�vo, com fulcro na Lei
Federal nº 8.666/1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 - Alterar o polo CONTRATADO, nos termos do art. 65, inciso II, da Lei nº 8.666/93, em decorrência da
Incorporação da CONTRATADA pela TWW do Brasil S.A, conforme Ata de Assembleia Geral
Extraordinária (89612814), passando o nome da CONTRATADA de SINCH BRASIL S.A para SINCH BR S.A,
inscrita sob o novo CNPJ nº 01.126.946/0001-61, conforme exposto pela área técnica demandante
(109269651) e orientação Jurídica proferida na Nota Jurídica N.º 40/2022
- SEPLAD/GAB/AJL/ULIC (102211370) e no Parecer Jurídico n.º 45/2023 - PGDF/PGCONS (108178830).

2.2 - Alterar o polo CONTRATANTE do Contrato, com fundamento no ar�go 58, inciso I, da Lei nº
8.666/93, passando a denominação da representação do Distrito Federal da SECRETARIA DE ESTADO DE
ECONOMIA para a SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, mantendo o CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53, conforme reestruturação
administra�va nos termos do Decreto nº 43.826/2022, publicado no DODF nº 73-A, de 07/10/2022,
página 5.

2.3 - Conceder o reajuste, nos termos do art. 40, inciso XI c/c art. 65, §8°, ambos da Lei n.º 8.666, de 21
de junho de 1993, aplicando-se a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=22806776&id_procedimento_atual=22806776&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=5f535a097503d6db24e70a9e17b88a5afcc8615bebd00a165493a093bffc445e
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/66829/exec_dec_32598_2010.html
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=101195274&id_procedimento_atual=22806776&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=9797556e6cc9822cfc70591d4c7d751754e7614cd58e8778868cf823fa4ff009
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=122710436&id_procedimento_atual=22806776&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=baa4b85e0be5c695861634ab26d4c6a1b29121d51c5d31e3422afe352320e4ac
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=114910011&id_procedimento_atual=22806776&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=f98a84faa4f37cb4804b0e450faf15b6c114851b055a0af9537bcb0b1dfcf6f2
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=121469239&id_procedimento_atual=22806776&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=c8129bf7d0cfdc7457155a1ba72999f5f04c883959e5ae9de3cfa3814fe12e4d
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/c0df8340ea8e4652b0f8c92ba0ced98c/Decreto_43826_07_10_2022.html


Amplo (IPCA), referente ao mês de outubro de 2022, ou seja, 6,47002%, apurado pelo Ins�tuto Brasileiro
de Geografia e Esta�s�ca (IBGE), passando o valor total do Contrato por 24 meses de R$
262.020,00 (duzentos e sessenta e dois mil e vinte reais) para o montante de R$ 279.180,00 (duzentos e
setenta e nove mil cento e oitenta reais), que corresponde a um acréscimo de R$ 17.160,00 (dezessete
mil cento e sessenta reais) no valor total do contrato, com seus efeitos financeiros a contar de
16/10/2022, consoante detalhamento abaixo:

 

2.4 - A Contratada deverá apresentar a atualização da garan�a de execução contratual, abrangendo
inclusive os valores majorados por este termo, por força do art. 56, da Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993
e da Cláusula Nona do Contrato.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 - As despesa da alteração contratual correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 19.101

II – Programa de Trabalho: 04.126.6203.1471.0012

III – Natureza da Despesa: 3.3.90.39

IV – Fonte de Recursos: 100

V – Nota de Empenho: 2023NE03360 (108174034)

3.2 - Quanto ao valor do reajuste referente ao exercício de 2022, este será informado oportunamente,
quando da instrução para o respec�vo reconhecimento de dívida, conforme informação constante
na Disponibilidade Orçamentária n.º 258/2023 - SEPLAD/SUAG/COFIN/DIPLAN/GEORC (107871896).

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r de sua assinatura. Porém, os efeitos financeiros do
reajuste retroagem a 16/10/2022, e em obediência ao princípio da anualidade.

 

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=121463876&id_procedimento_atual=22806776&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=0198bad52e76a88fe3a976ca26e0f272832e1afbb0afdf5a613e79b0bc8fdd31
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=121130664&id_procedimento_atual=22806776&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110039198&infra_hash=d8de0182e7e97fb7e9d56350d8368ee9851285063f49f627a1dd37c198e0e22b


CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO a que se refere o presente Termo Adi�vo.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

A eficácia do CONTRATO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro próprio da Secretaria de
Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal.

 

Pela CONTRATADA:

 

 

Michele Carlo Bader
Diretor

Cecilia Pain Álvares Colaço
Diretora

 

Pelo DISTRITO FEDERAL:

 

 

NEY FERRAZ JÚNIOR
Secretário de Estado Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal

 

Documento assinado eletronicamente por NEY FERRAZ JÚNIOR - Matr.0281927-9, Secretário(a)
de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal, em 28/04/2023,
às 17:04, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MICHELE CARLO BADER, RG n° 25613425 SSP-SP,
Usuário Externo, em 08/08/2023, às 19:23, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CECILIA PAIN ALVARES COLAÇO, RG n° 341657268
SSP-SP, Usuário Externo, em 11/08/2023, às 12:24, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.
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